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RESOLUÇÃO N9 1.4 78 - DE 0 7 DE NOVEMBRO DE 19 86

EMENTA: Aprova o projeto de extensão "Implanta 
çao de um serviço de psicologia na Ej 
cola de 1° grau "Lar de Maria".

_0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no 
uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento 
Geral, e em cumprimento às decisões do egregio Conselho Superior 
de Ensino^e Pesquisa, em sessão^realizada no dia 07.11.86, e da 
colenda Câmara de Assuntos Econômico-Financeiros (Parecer n̂  
017/87), de acordo com a delegação_de competência do Conselho 
Superior de Administração, na sessão plenária de 16.10.85, pro 
mulga a seguinte

R I S O L U Ç A O  :

Art. 1'? Fica aprovado o projeto de extensão intitulado "Implan
tação de um serviço de psicologia na Escola de 1° grau 
"Lar de Maria", de responsabilidade do Departamento de 
Psicologia do Centro de Filosofia e Ciências Humanas , 
objetivando estruturar um serviço de psicologia na Esco 
la de 1'? grau "Lar de Maria"; previsto para o período 
de março/85 a dezembro/86; tudo de conformidade com o 
constante nos autos do Processo n^ 235/86-UFPA.

Art. 2̂  Esta Resolução passa a viger a partir da data de sua 
aprovação.

Reitoria da Universidade Federal do Para, em 
26 de fevereiro de 1987.
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